
MANUAIS ESCOLARES 

1º, 2º e 3º Ciclo de ESCOLARIDADE

•Ano letivo 2019/20



MANUAIS ESCOLARES

• O orçamento de estado para 2019 prevê a progressividade do regime de
gratuidade dos manuais escolares a toda a escolaridade obrigatória.

• No âmbito do Despacho nº 921/2019, de 24 de janeiro e, de forma a
permitir o preenchimento de dados na Plataforma-MEGA, solicita-se a
apresentação do NIF (nº de contribuinte) aos encarregados de educação
(o mais breve possível).

• No caso em que o encarregado de educação não seja um dos pais, deve
apresentar a declaração validada pela Autoridade Tributária (pelo portal das
Finanças), onde é confirmado o agregado familiar.



ENTREGA DOS MANUAIS ESCOLARES

• Para que sejam emitidos novos vales os alunos do 1.º ao 6.º ano de

escolaridade do ensino básico, que aderiram à gratuitidade dos manuais no

ano letivo de 2018/2019, deverão proceder à entrega dos mesmos, no final

do ano letivo, no estabelecimento de ensino que frequenta.

• Todos os manuais deverão encontrar-se em bom estado.



7.º ao 9.ºanos de escolaridade

• Os alunos abrangidos pelo escalão A, B e C deverão,

obrigatoriamente, devolver os manuais recebidos;

• Os alunos não abrangidos pela Ação Social Escolar também o

poderão fazer, mas sem obrigatoriedade.



Datas para a entrega dos manuais:

• 1.º Ciclo: no dia 27 de junho, nas respetivas escolas do 1º ciclo;

• 2.º Ciclo: nos dias 19 e 21 de junho de 2019, na sede do
agrupamento;

• 3.º Ciclo (7.º e 8.º anos de escolaridade): nos dias 19 e 21 de
junho de 2019, na sede do agrupamento;

• 3.º Ciclo (9.º ano de escolaridade): nos dias 11 e 12 junho de
2019 (todos os manuais à exceção das disciplinas sujeitas às
Provas Finais do 9.º ano ou, dependendo das situações, de
disciplinas sujeitas a Provas de Equivalência à Frequência), na
sede do agrupamento.



Gratuitidade 

e 

Reutilização

A reutilização dos manuais

tem que ser entendida como:

uma prática vantajosa a nível

económico, social e ambiental.



A inscrição na plataforma é obrigatória e efetuada 

pelo encarregado de educação:



No mês de agosto: Será o inicio da emissão dos 

vales relativos aos manuais novos e reutilizados

Vale de novos manuais: levantar numa livraria 

à escolha do encarregado de educação.

Vale de reutilizados: levantar na sede do

agrupamento.



Recomenda-se:

A plastificação do manual.



CANDIDATURA AO SUBSIDIO ESCOLAR

• Informa-se que se encontra aberta a candidatura para a atribuição de subsídio

escolar até ao dia 30 de maio de 2019.

• Para o efeito deverão apresentar os seguintes documentos nos serviços

administrativos:



O impresso de ação social 

escolar :

   
 

                                
 

 
.  

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PROFESSOR ABEL SALAZAR, GUIMARÃES (150812) 

EB 2,3 ABEL SALAZAR – RONFE (343638) 

 
IMPRESSO DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR  

ANO LECTIVO 2019/2020 
Estabelecimento de ensino que frequenta:                                                                                                            Nº Processo:__________ 

o EB 2,3 Abel Salazar o EB1/JI Casais Brito o EB1/JI Poças Airão Santa Maria 

o EB 1 Ribeira Brito o EB1/JI Ronfe o EB1/JI Roupeire Airão S. João 

 

Nome completo do aluno : _______________________________________________________________ Nº Contribuinte: ________________                                                                                     

Data de Nascimento: _____/____/____ Naturalidade: ________________Ano que frequenta: _____Turma:____ Ano que irá frequentar:_____ 

Nome do Pai: _________________________________________ Nome da Mãe_________________________________________________ 

Encarregado de educação: Pai ____ Mãe ____ Outro _____ Nome:___________________________________________________________ 

Telefone:______________________ Nº Contribuinte:___________________________ (obrigatório – plataforma manuais escolares gratuitos)) 

Tem irmãos a frequentar este Agrupamento? _______ 

Nome:________________________________________________       Ano:______________ Turma:____________ 

Nome:________________________________________________       Ano:______________ Turma:____________ 

Documentos que deve anexar no ato de candidatura: 

O Encarregado de Educação deve fazer prova do seu posicionamento no escalão de atribuição de abono de família mediante a entrega de documento 
emitido pelo serviço competente da Segurança Social ou, quando se trate de trabalhador da Administração Pública, pelo serviço processador. Se algum 
dos pais se encontra em situação de desemprego involuntário há 3 ou mais meses, deve entregar documento comprovativo (Centro de Emprego).  

   

Escalão de Abono de Família:  1º                   2º                     3 º                                                 sem abono  

 
 

Termo de Responsabilidade 

O Encarregado de Educação do aluno assume inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exatidão de todas as declarações contantes deste boletim. 

 

Data:_____/_____/_____  Assinatura do Encarregado de Educação:____________________________________  
 

A preencher pelos serviços administrativo 

Escalão AF: _____Desemprego involuntário:  

Escalão ASE:   A ___    B ____   C____ 

Data: ____/_____/_____  Assinatura:_______________________ 

Despacho: O Diretor deliberou incluir o aluno no escalão:______ 

Data: ____/_____/_____  Assinatura:_______________________ 

_____________________________________________________ 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PROFESSOR ABEL SALAZAR, GUIMARÃES (150812) 

Comprovativo de entrega do impresso de Ação Social Escolar Ano letivo 2019/20 com anexos:  

Declaração Segurança Social ______ Declaração Centro de Emprego ______ Nº contribuinte:  _____   

Data:_____/_____/_____ Assinatura e Carimbo:__________________________________ 

Os alunos do 1º, 2º e 3º ciclo do ensino básico tem que devolver os manuais escolares, até 14 de junho de 2019. 

✓ Entrega 

       X      Não entrega 

Disponível nos serviços administrativo.



A prova do seu posicionamento no escalão, de atribuição 

de abono de família mediante a apresentação de documento 

emitido pelo serviço competente da Segurança Social ou, 

quando se trate de trabalhador da Administração Pública, 

pelo serviço processador.

A data do documento tem ser de 2019 e com o visto de validação.



Em função  do escalão, o aluno poderá beneficiar de: 

refeição e material escolar.




